
 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 

O SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESTADO DA BAHIA - SINDIPETRO-
BAHIA, entidade sindical inscrita no CNPJ sob o nº 15.532.855/0001-30, sediada à 
Boulevard América 55, Jardim Baiano – Nazaré, Salvador (BA), CEP: 40.050-320, 
em conformidade com as disposições estatutárias e legais vem, por seu 
Coordenador Geral, Sr. JAIRO BATISTA SILVA SANTOS, retificar o Edital de 
Convocação da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – AGE, publicado em 
4 de outubro de 2019, em especial, para os trabalhadores empregados na Refinaria 
Landulpho Alves – RLAM, UTE-CF e TEMADRE, para constar as seguintes 
alterações de dias e horários de sua realização: No dia 10 de outubro às 07:00 hs 
no TEMADRE (TD) e às 15:00hs na RLAM/UTE-CF (T2); No dia 11 de outubro - 
às 07h00 na RLAM/UTE-CF(T1) e TEMADRE (TC) e às 15:00 hs na RLAM/UTE-CF 
(T4) No dia 14 de outubro - às 07h00min na RLAM/UTE-CF (T3) e TEMADRE 
(TA); No dia 15 de outubro - às 07h00min  no TEMADRE (TE) e No dia 16 de 
outubro - às 07h00min na RLAM/UTE-CF (T5/ADM)  e TEMADRE (TB/ADM). Nas 
seções da AGE supra serão objeto de discussão e deliberação a seguinte ordem do 
dia: I- apresentar e deliberar pela rejeição da proposta apresentada no dia 19/09 
pelo TST; II- Apresentar os acréscimos à proposta do TST formulados pela FUP em 
26/09, os quais tratam, especialmente, de: horas extras, custeio AMS, promoção 
por antiguidade, turno de 12 horas/Terra, vigência e mensalidade sindical; em 
sendo aprovada a proposta do TST com os acréscimos apresentados pela FUP, 
autorizar o Sindicato a assinar o Acordo Coletivo de Trabalho, caso também seja 
aceita pela Empresa; III- Deliberar que a assinatura do Acordo Coletivo da 
Petrobras fica condicionada à observância das mesmas condições para os Acordos 
Coletivos de Trabalho aplicáveis às subsidiárias e da Araucária Nitrogenados; IV- 
Caso não ocorram avanços nas negociações e configurado o impasse negocial, 
deliberar pela realização de greve a partir da 00h00min do dia 26/10. As demais 
seções da Assembleia Geral não retificada neste Edital ficam mantidas na integra 
de datas e horário, e da ordem do dia. Salvador (BA), 07 de outubro de 2019. 
Coordenador Geral, Jairo Batista Silva Santos. 
 


